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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

295/2015. 
O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Reis, altera a Lei nº 14.485, de 19 de 

julho de 2007, para instituir, no Município de São Paulo, o "Dia do Estagiário" a ser realizado 
anualmente no dia 18 de agosto e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, emitiu 
parecer pela legalidade com apresentação de substitutivo para adequar a proposta às regras 
de técnica legislativa. 

O estágio é um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
freqüentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação profissional, 
de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos (Lei Nº 11.788 de 25/09/2008). 
Ademais, esta é uma etapa importante no processo de desenvolvimento e aprendizagem do 
aluno, porque promove oportunidades de vivenciar na prática conteúdos acadêmicos, 
propiciando desta forma, a aquisição de conhecimentos e atitudes relacionadas com a 
profissão escolhida, a troca de experiências entre os funcionários de uma empresa, bem como 
o intercâmbio de novas ideias, conceitos, planos e estratégias. 

Face ao exposto, favorável, nos termos do substitutivo da CCJLP, é o nosso parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável nos termos do substitutivo da CCJLP, portanto, é o nosso parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 07/10/15. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/11/2015, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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